
                                                                                                       
 
         

 

Horário de atendimento ao público: 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 
Endereço: Bairro Primavera, Rua Marcos Freire, n°305, Chácara do Sol 
Contato: (94) 3346-7268 
E-mail: ip.gabinete@parauapebas.pa.gov 

OFÍCIO Nº 319/2025-PMP/GP 

Parauapebas, 08 de abril de 2025. 

 

À Sua Excelência o Senhor 
ANDERSON MARCOS MORATÓRIO 
Presidente da Câmara Municipal de Parauapebas – CMP 
Av. F, Beira Rio II - Parauapebas – Pará 
diretoria.legislativa@parauapebas.pa.leg.br 

 

Assunto: Resposta às Indicações 061, 062, 064, 065, 072, 073, 085 e 130, todas 

de 2025 

 

Senhor Presidente,  

Cumprimentando-o, dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar a fim de 

conhecimento, cópia dos expedientes oriundos das Secretarias Municipais, com 

esclarecimentos sobre Indicações Parlamentares remetidas a este Poder Executivo, 

conforme tabela abaixo; 

Ind. Ementa Autor Anexo 

061 

INDICO AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DA CLÍNICA ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA 

MULHER, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 
ERICA RIBEIRO 

Memo nº 1133/25 – 

SEMSA (Memo nº 376 

– Rede Materno 

Infantil) 

062 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLEMENTAÇÃO 

DE REDE DE ESGOTO E TRATAMENTO, NOS BAIRROS 

LIBERDADE I E II, DESTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 

SADISVAN 

PEREIRA 

Ofício nº 

451/2025/SAAEP 

064 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLEMENTAÇÃO 

BANCO DE SANGUE, DESTE MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS 

SADISVAN 

PEREIRA 

Memo nº 1133/25 – 

SEMSA (Memo nº 374 

– Diretoria de 

Planejamento) 

065 

INDICO AO PODER EXECUTIVO, QUE VIABILIZE O 

RETORNO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NOVO 

BRASIL PARA SUA ÁREA DE ABRANGÊNCIA, EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS QUE REGEM O 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

LÉO MÁRCIO 

Memo nº 1133/25 – 

SEMSA (Memo nº 614 

- DAPS) 

072 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE REALIZE 

UM ESTUDO DE VIABILIDADE PARA A CONSTRUÇÃO DE 

UM HOSPITAL MATERNO INFANTIL COM UNIDADE DE 

CUIDADOS INTENSIVOS (UCI) 

LEANDRO DO 

CHIQUITO 

Memo nº 1133/25 – 

SEMSA (Memo nº 376 

– Rede Materno 

Infantil) 

073 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO 

DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

PARAUAPEBAS (SAAEP), A SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 

DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA QUE NÃO ATENDAM MAIS À 

LEANDRO DO 

CHIQUITO 

Ofício nº 

451/2025/SAAEP 

mailto:diretoria.legislativa@parauapebas.pa.leg.br
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DEMANDA MUNICIPAL 

082 

INDICA AO GESTOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS, NA PESSOA DO SR. PREFEITO AURÉLIO 

RAMOS DE OLIVEIRA NETO QUE IMPLANTE UM PLANO 

INTEGRADO ENTRE AS SECRETARIAS DE SEGURANÇA, 

A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E A 

SECRETARIA DE SAÚDE NO COMBATE AS DROGAS NA 

RUA SOL POENTE. 

ALEX OHANA 

Memo nº 1133/25 – 

SEMSA (Memo nº 366 

– Rede de Atenção 

Psicossocial-RAPS) 

085 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

PARAUAPEBAS (SAAEP), A ADOÇÃO DE MEDIDAS 

URGENTES PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO ALTO DA BOA 

VISTA. 

MICHEL CARTEIRO 
Ofício nº 

451/2025/SAAEP 

130 

INDICO AO PODER EXECUTIVO A AQUISIÇÃO DE LOTES 

URBANIZADOS E A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS PARA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS EM 

VULNERABILIDADE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS. 

ERICA RIBEIRO 
Memo nº 326/2025 -

SEHAB 

Na oportunidade, apresentamos préstimos de elevada estima e 

consideração, bem como nos colocamos a disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente.   

 

JOELMA DE MOURA LEITE 

Chefe de Gabinete 

Dec. Municipal nº 002/2025                                















 

 

 

 

OFÍCIO Nº 451/2025/SAAEP 

 

Parauapebas/PA, 08 de abril de 2025. 

  

 

De: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP  

Para: GABINETE DO PREFEITO  

Sra. Joelma de Moura Leite – Chefe de Gabinete 

Rua Marcos Freire nº 305, Chácara do Sol, Parauapebas/PA – CEP. 68515-000  

 

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 226/2025-PMP/GP. Indicações Legislativas nº 062, 

073 e 085 de 2025.   

 

 

Senhora Chefe de Gabinete, 

 

Com os cordiais cumprimentos, serve o presente para encaminhar resposta ao ofício 

supramencionado, que solicita análise e esclarecimentos sobre as indicações legislativas, 

aprovadas em Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Parauapebas – CMP, conforme 

especificadas abaixo: 

 

1) Indicação nº 062 de autoria do Vereador Sadisvan Pereira, aprovada em sessão do 

dia 06 de março de 2025 – Indica ao Executivo municipal a implementação de rede de esgoto 

e tratamento, nos bairros Liberdade I e II do município de Parauapebas. 

 

2) Indicação nº 073 de autoria do Vereador Leandro do Chiquito, aprovada em sessão 

do dia 06 de março de 2025 – Indica ao Executivo municipal por meio do SAAEP, a substituição 

de bombas de captação por serem antigas.  

 

3) Indicação nº 085 de autoria do Vereador Michel Carteiro, aprovada em sessão do 

dia 11 de março de 2025 – Indica ao Executivo municipal por meio do SAAEP, a adoção de 

medidas urgentes para solucionar o problema de abastecimento de água no bairro Alto da Boa 

Vista  

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a legalidade das indicações está relacionada com 

a aprovação pelo Plenário ou pela Mesa Diretoria da Câmara Municipal de Parauapebas – PA, 

composta pelos vereadores presentes nas sessões.  

 



 

 

 

As indicações são documentos legislativos que podem sugerir a realização de obras, 

serviços ou melhorias, e uma forma de os vereadores atuarem como uma ponte entre os 

Cidadãos, o Prefeito e o seu Secretariado, portanto, não visualizamos nenhum óbice para a 

propositura das solicitações.   

 

Ademais, em resposta às indicações, quanto a de nº 062 requerida pelo Sr. Vereador 

Sadisvan Pereira, temos a informar que a demanda foi encaminhada à Diretoria de 

Planejamento e Obras desta Autarquia – setor responsável pela implementação de rede de 

esgoto e tratamento no município - para análise e elaboração de relatório situacional, tendo 

em vista que a sua resolução depende de previsão orçamentária.  

 

Quanto a indicação de nº 073 requerida pelo Sr. Leandro do Chiquito, informamos 

que foi encaminhado à Diretoria de Operação e Manutenções – setor responsável pelos 

serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição das bombas de captação de água 

do município - para análise e elaboração de relatório situacional, tendo em vista que a sua 

resolução depende de previsão orçamentária.  

 

Por fim, quanto a indicação de nº 085 requerida pelo Sr. Michel Carteiro, 

informamos que já está sendo elaborado um projeto de ampliação da capacidade de 

abastecimento que prevê melhorias para a região e para o município de Parauapebas, e o 

mesmo atenderá o pleito com previsão de início no segundo semestre de 2025 e que ao ser 

concluído, será encaminhado para apreciação do Gabinete do Prefeito e para as devidas 

tratativas e direcionamento junto ao Gabinete do Vereador. 

 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Erikson Nunes 
Diretor Executivo-SAAEP 

Decreto nº 049/2025 

 

 



*1 PREFEITURA DE SEHAB 
PARAUAPEBAS 	, 
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MEMO N° 326/2025 -SEHAB 

Parauapebas/PA, 02 de Abril de 2025. 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO- SEHAB 
Sr. Wilson Araújo Barros Junior 
Secretário Municipal de Habitação 

PARA: PMP- GABINETE DO PREFEITO 
AU.: Sra. Joelma de Moura Leite 
Chefe de Gabinete 

ASSUNTO: Resposta à Indicação Legislativa n° 130/2025 - Aquisição de Lotes Urbanizados 
e Construção de Unidades Habitacionais. 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao MEMO n° 1242/2025 - PMP/GP, referente à Indicação Legislativa n° 
130/2025, que trata da aquisição de lotes urbanizados e da construção de unidades 
habitacionais para doação às famílias em situação de vulnerabilidade social no município de 
Parauapebas, prestamos os seguintes esclarecimentos: 

Aquisição de Lotes Urbanizados: Existe uma Resolução n° 122, de 11 de novembro 
de 2024, emitida pelo Conselho de Habitação, permanece vigente e prevê a aquisição de 3.000 
lotes urbanizados. 

Caso a atual gestão entenda como viável a continuidade desse processo, os devidos 
encaminhamentos poderão ser realizados conforme a legislação vigente e os procedimentos 
administrativos necessários. 

Construção de Unidades Habitacionais: Já existe um contrato formalizado para a 
construção de 996 unidades habitacionais pelo programa Minha Casa Minha Vida (MCMV). 

Além disso, encontra-se em tramitação o pleito para a obtenção de recursos visando a 
construção de mais 2.500 unidades habitacionais, em atendimento à crescente demanda por 
moradias dignas para famílias em situação de vulnerabilidade. 

Diante do exposto, esta Secretaria reitera seu compromisso com a política habitacional 
do município e permanece à disposição para as tratativas necessárias ao andamento do 
processo. 

RECEBI EM: O3/OLd3' 

Atenciosamente, 	 H RA: _! : 
UÀw_~:10, 

r\ \ Y J\ \ \ 	\ \ 	ATPIMEN O. 

Wi s ii ni'újo Ba rosJuior 
Sóce unicí deHabitção 

Decreto n°016/2025 \ 

Horário de atendimento ao público: Das 08h00 às 17h00 

Endereço: Bairro Jardim Canadá, Rua 70, QD. 82 LT. 05 
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E-mail: sehab@parauapebas.pa.gov.br  
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